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CLÁSSICO É CLÁSSICO – O RE 116.121

CC/1916, ART. 1.188

Locação de bem móvel

CC/1916, ART. 1.216

Locação de serviço

@castello_melissa



BEM VINDOS AO NOVO – O RE 651.703

ISS incide sobre o “conjunto de atividades 
imateriais, prestadas com habitualidade e 
intuito de lucro”.

@castello_melissa



AUMENTANDO A BAGUNÇA? – O RE 784.439

A “taxatividade extensiva” da lista de 
serviços e a ampliação do conceito de 
serviços.

@castello_melissa



Abre o QR e 
responde, please!

NA SUA OPINIÃO, O QUE É UM SOFTWARE?

@castello_melissa

OU DIGITA O CÓDIGO 4619 8396 
EM WWW.MENTI.COM



A VITÓRIA DOS SERVIÇOS – A ADI 1945

Software é serviço, porque a LC 116/2003 
disse que é.

@castello_melissa



ALGUM RETROCESSO – A ADI 5835

A modelagem da LC 157/2016, 
complementada pela LC 175/2020,não 
traz segurança jurídica.

@castello_melissa



MUITO OBRIGADA!
MELISSA GUIMARÃES CASTELLO

@CASTELLO_MELISSA


